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PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2024 ^ ,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00.008/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NS 024/2024.

A Prefeitura MUNIÇIPÂL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS t MA, com sede na Rua Oyídia Nogueira., 22
06.080.394/0001-lí, neste ato representado(a) pelo(a) Sr» Luiz Natan Çoélhò'do Santos, ipsçrito no CPF n
llÒTàOe SSP/MA, considerando 0 julgamento da íicitaçâp na modalidade de pregão, na forma eietrônica, para REGiSTRO DE PREÇOS n9'024/2p24,

publicada no Diário Oficial do Município de 22/03/2024, prodesso administrativo n.® 00.008/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, dé acordo com á classificação por eia(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) -cotada(s), atendendo as

.condições previstas no Editai de iicitáçâo,.sujéitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 19 de abril de 2021, no Decreto

Municipai n.2 ORO de'2Ó23,e em conformidade com as disposições a seguir:' - , ^ - -

■' 1. .DO OBJETO 4^ "r/ - , -v'"' -.V.,'
1.: A presente Ata tem por dbjeto o registro dej preços par^ 4 eventual contratação de contratação de empresas para o foniRcifriento

de peças de maquinas. Veículos leves e pesados, para suprir as‘hecessidades da frota da Prefeitura Municipal de Fotta[6za dos
Nogueira5'MA, especificado(s) de acordo com a tabela abaixo, que é parte integrante desta Ata, assim como as'propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.; ^ «

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT/^WOS' - - /
' ’ '

1. O preço registrado, as-especificações do objeto, as quantidádes mínimas e máximas de cada item, fòrnecedor(es) e as dernais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as qúe seguem:’. ' . .. . -

Q)lO.
V Coo

\ -

Girassol/hèsta cidade - CNPf;
s 279.65èr.-43|-9 I n9

{

' V

RAZAO SOCIAL; IMPÉRIO CAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDACNPJ NS 44.736:606/0001-65

CEP: 65.800-000CIDADE; Balsas/MA

FAX:TELEFONE: !
i

REPRESENTANTE: Mailson Noietò Barros 'ENDEREÇO ELETRÔNICO;

CPF N2 041.240.453-28RG NS 034391792007-1SESP/MA

CELUUR:TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO;
:

VEICULO 12: L200 TRITON HPE - D. PLACA: QXK 3531’
!

V. TOTALV. UNIT. i
DESCRIÇÃO DAS PEÇAS QUANT.UNID.MARCATEM

!

R$ 3.846,63R$ 480,833 :UNID4MORTECEDOR DIANTEIRO GOFAP1

R$ 3.359,07coFAP, ;; R$ 419,883UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO2

R$ 0,00 R$ 0,00MOURA . 2:^UNID'BATERÍA 75.AMPERES,

R$ 594,573^ ■ R$ 74,32BUCHA DA BANDEJA INFERIOR (SUSPENSÃO) AXiOS UNID

BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR
(SUSPENSÃO)

R$ 548,32R$ 68,54'3UNIDAXIOS5

R$ 108.87r R$ 435,49UNID 4CONTINENTALCORREIA DO ALTERNADOR

R$ 5.006,52R$ i.25i;63:COTINENTAL UNID 4CORREIA DENTADA7,
f

R$ 9.748,69R$2.437.174UNIDFAROLDIANTEIRO PHILIPS8!
í

R$ 298.10R$ 74;534WEGA UNIDFILTRO DE AR

R$ 217,94R$ 54,484UNIDWEGAFILTRO DE COMBUSTÍVEL

R$ 309.78R$ 77,444 •UNIDFILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR) WEGA11

R$ 8,83 ^10.: R$ 0.88UNIDWEGAFUSÍVEL DE PROTEÇÃO12

R$ 2.753,67R$ 1.376,84UNID 2 ■CONTINENTAL'.KIT CORREIA DENTADA

R$'65,28R$6,53UNID 10.PHILIPS -LAMPADA DE DOIS POLOS

R$ 65,67R$6.57,UNID 10-PHILIPSLAMPADA DE UM POLO

R$ 226,35 -R$45,27 .5PHIUPS UNIDLAMPADA DO FAROL I

R$ 3.148.00 :4 R$ 787.00PHILIPS UNIDLANTERNÃTRASEIRA í

R$ 407,71UNID', R$ 101,934PALHETA UMPADOR DO PARA- BRISA(PAR) BOSÇH

R$ 2.119,14R$ 1.059,572UNIDGERAL :PARA,BRISAS21

R$ 752,95R$ 188,24,UNID 4 'FRASLElOGO PASTILHA DE FREIO, (DIANTEIRO)
R$ 6.991,45R$ 873,93-3UNID3KFROLAMENTO DA RODA TRASEIRA

I

R$ 2.605,81R$ 325,73
1

3UNIDlOGO SAPATA DE FREIO (TRASEIRO) FRASLE

R$ 1.745,38 -

R$ 10.328.33

R$ 436,34JNID 45KF.25 ÍENSOR DA CORREIA DO GOMANDO

R$ 1,291^048 'COFAP ' UNIDBALANÇA26
I

R$ 1.586,38R$ 396,59UNIDHIPPERFREIOS, 4,:,DISCO DE FREIO DIANTEIRO27

R$ 1.475.33,R$ 184.423UNIDNAKATATERMINAL DE DIREÇÃO

R$.3.104.89R$ 776,224.UNIDROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF29

R$ 1.032,004-' R$ 258,0CrUNIDSKFBURIM DE FREIO DIANTEIRO

1
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1.254,33R$ 209,05UNID ‘ 6NAKATAMUNHÃO DE DIREÇÃO I

I

R$ 46,69~.4UNIDNAKATAFLEXCIVEL DE FREIO

R$:635.00 A

R$ 480,6^'^<tf

UNID 4eOdOSCOXIM DIANTEIRO

R$ 1.9UNID 4.HIPPER FREIOS;TAMBOR DE FREIO TRASEIRO

O R$ 88R$ 221UNID 4^^ ^SKFBURIM DA RODA TRASEIRA

R$ 254,64R$ 63,66 'UNID 4SKFRETENTOR DA RODA TRASEIRA

R$ 2.553,2

t=í7
R$319,

R$ 165MO

3FRASLE UNIDLONA DE FREIO TRAZEIRO

R$ 663,674UNIDNAKATACRÚZFTA CARDAN

R$ 426.35\ m 2.550,12 y5UNIDSKFROLAMENTO DE CENTRO
'ti

R$ 667,46 ^1.334,9^UNID 2SKFCILINDRO DE EMBREAGEM 1

R$546,17 r R$ 1.092,34UNID 2CILINDRO DE FREIO SKF

R$ 1.60P,0P R$ 3.200,00UNID 2SACHSKIT DE EMBREAGEM

R$ 1.689,47R$ 422,37UNID 4BOSCHREGULADO DE VOLJAGEM

R$ 1.211,61R$ 302,90JNID 4‘ ■BOSCHESTATOR DO^ALTERNADOR

R$936.17R$234,04ÜNID 4^BOSCHROTORÍDO ALTERNADOR45 t

R$ 1.951,14R$ 487.78UNID 4BOSCHINDUZIDO

R$ 143,64 R$ 574,554UNIDSUPORTE DE ESCOVA BOSCH47

R$ 1.810,14 ;R$452,53UNID 4BOSCHAUTOMATlCO
■* t

R$ 2.323.27R$ 580,824BOSCH UNIDBUBINA DE CAMPO-

,-0 R$ 285,00 ’ R$ 1.140,00ZEN UNID 4 -PULIA DO ALTERNADOR

R$ 2.896,20R$2.896.20BOSCH UNID 1' ;MOTOR DE PARTIDA51 .

R$ 2.750,00UNID R$ 2.750,001BOSCH52 ALTERNADOR

R$ 2.990,00R$ 2.990,00UNID 1COMPRESOR DE AR CONDICIONADO BOSCH

R$
VALOR TOTAL: 101.500,00

cento e um mil e quinhentos reais

' 1. A listagem dò cadastro de reserva referente ào presente registro de preços consta como anexo a está Ata. ■

i. ÓRGÃO GERENCIADOR . ■ ' . ' \
1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTALEZA DOS NOGUEÍ^S

; 2. DA ADESÃO À ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS - ' -
1. NÃO SERAPERMITIpAA ADESÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO pE PREÇOS. ’ , ‘

Dos limites>para a$adesões, ^

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, pór órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos qúantitativos dps itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 0 gerenciador e para os participantes.^
2. O quantitativodecorrentedas adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativode cada item registrado na ata de

registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades riâo participantes que

aderirerti à atá de registro de preços; , ’

Vedação.a acréscimo de quantitativos ^ ^ ;

1. Évédàdo èfètuar acréscimos nos quantitativos fixados na àta de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA pE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA - - "

1., A vâlidadè da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequerité à data.de divulgação

DIÁRIO OFICIAL pó MUNICÍPIO, podendo ser prorrogadà-por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desdè que

corrjprovado 0 prèçò vantajoso. ' / ' . ? '
1. 0 contrato decorrente da ata de reglstro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contrátação e a cada exercício financeiro a disponibilidade dé créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano pluriahual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalizaçâo do contrato ou dò’instrumento substituto deverá haver a Indicação dà disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos. , . ' . • . .
2. A contratação com os fornecedores registrados ha ata será forrhalizáda.pelo órgão ou pela entidade iiitpressada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de ernpenho de despesa, autorização de compra ou outro instrúmehtó hábil,'cbhforpie o

art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021. £ ;
O instrumento contratual de què trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da.ata de registro dé preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da LeLn^ 14.133, de 2021.

4. Após a homologação dâ licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições' para fòrmàlizaçâo da

ata de registro de prèços: , - ' '

1. Serão registrados ná ata os preços e os quantitativos dp ádjudicatário.:devendo seróbservada a possibilidade de o licitante >

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, às obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicàtário. observada a çlássificaçâo

da licitação; e ' - - -

,2. Mantiverem sua proposta original. .

4

no

■'1

1.
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3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso,;ie-im^&ssi^ilidad e de

atendimento pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes bu fornecedores que aceitarem reduzir suasy^^n^stas para o''®^
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. / jhS' ^
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 sj^nte será efetuada qCSrfÜo

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: | i 2.
1. Quando.o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas cqndiçoSestabelecidos no editag^
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótese^ Revistas tv! iterh 9. C> /

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará irknhnihilizadn ^rante a_viggrncia
da ata de registro de preços, ■ ^ , X
Após: a homologação da licitação ou dá contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de

2021. . , ,

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita

pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital è disponibilizada no Sistema de Registro de PréÇos.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na òrdem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecirnento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

5.

do6.

7.

8.

caso da9.

10.

11.

Ô 12.

13.

justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis; que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II

do cáput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre ps preços registrados:
3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repaçtuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei n^ 14,133, de 2021.

1.: No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade ê o índice previstos para a

contratação;

2. No caso da repaçtuação. poderá sera pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mércado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
3. Se não Obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ap cancelamento da ata de registro de

preços. adotahdo as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.^

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art,124 da Lei n® 14.133, de 2021.
2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente.o impossibilite de cumprir o compromisso.
1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prèço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas ha Lei n® 14.133, de

2021, e na legislação aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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, ' observado 0 disposto'no item 5.7. • ? ^ - , " '
'

"4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadõra procederá ao çanceiamento da ata de registro de

' preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da coritratação mais vgptajo
5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registradq^Aíílôr

item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadõra atuaiizará o preço registrado, de com a reaiid

valores praticados pelo mercado. . ’ ^ ,
6. O órgão ou entidade gerenciadõra comunicará aos órgãos e. às entidades que tivérenn firm^jj^ontratos decorrente^a

ata de registro de preços sobre ã efetiva áiteração do preço registrado, para que avaliem a yecessidade de altera^

contratual, õbsetvadoà disposto np art. 124 da Lei n214.133;'de 2021. •, , -

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS T’ ” Q
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pnHorãn cor ormani/[aH;^j; ppiaAr^o

ou entidade gerenciadõra entre os órgãos “ou ás entidades participantes e não participantes do registro de pçeçós.
2. O remánejamento somente poderá ser feitò: „

^ 1.’^ De órgão ou entidade-partiçipante para órgão ou èntidade participante: ou ^

2. Dè órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadõra que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.

4. Na hipótese.de: remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,.serão observados os

limites previstos no art. 32 do Decreto n211.462, de'2Õ23. , - ' ' ’ “ , ^

- 5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadõra autorizar 0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrér redução

dos quantitativos informados. '

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dé Municípios distintos, caberá áo -

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõès nela estabelecidas, optar pela aceitação pu não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadõra, dos quantitativos dos

participantes da compraxentralizada.mos termos dp item 8.3. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento. . „ / : . \ t • V ' ' . - ' - ^

5. CANCEUMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGÍSTRADOS -
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando O fornecedor: _

1. Descumprir as condições da ata de registro dé preços, sem motivo justificado;

2. Nãó‘retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente* no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa ^

. razoável; ' • ^
3. Não aceitar manter seu^preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2^, do Decreto ir^ 11.462* de 2023; òu

4. Sofrer sanção prevista nos incisos jll ou IV do capüt do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

. ’ 1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133; de 2021; '

• caso a penalidade aplicada ao fornecedòrlnão ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preçPs, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadõra podéra, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção dp registro

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurárem os efeitos da sanção., ,

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas ho item 9.1 será formalizado por despacho doforgão ou dá entidade

gerenciadõra, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. ,

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadõra. poderá convocar os licitantes que _

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: ^ '
4.„ Pór razão de interesse público: ^ ^
2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou ' ' - , , '

3. - Se não hPúver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de'mercado torriár-se superior ou inferior ao preço

. registrado, ,hos termo^do artigos 26, § 3® e 27, §4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023'. ^
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6;.' DAS PENAÜDADES '

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edita|.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes dp cadastr^o de reserva no registro de preços que, cohvocados, não . ,

honrarem 0 compromisso assumido iríjustificadamente após terem assinado a ata. ■ ^

2. É da competência do gerenciadõr a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de regjstro

de preço (art. 7®; ihc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descúmprirhênto disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, casp nó qual caberá ao respectiyó órgão participante a ãplicaçâo da penalidade

(art. 8®, inc. IX. do Decreto n® 11.462, de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrêqqas previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração, de procedimento para cançeiamehtodoirégistro do fornecedor, r .

7. CONDIÇÕES GERAIS , . • ' |
1. As condiçõès gerais de execução do objeto, tais como os prazos pará èntrega e recebimentò, as obrigações da Administração e do |

. fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidòs rio Termo de Referência, ANEXO AO i

.EDiTAL. . r ,r ’ /r ’ - ’

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lidá.e achada;em ordem, vai assinada

pelas partes.

Fortaleza dos Nogueirás/MA, 22 de março de 2024.^ ' • '

Faustiana Nogueira de Freitas ' r -
COMISSÃO PERMANENTE DÈ LICITAÇÃO > CPL
Presidente da CPL - Órgão Gerenciador
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##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE fortaleza DOS NOGÜÉIIMS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N8 121/2024.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 004/2024. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MÁ. através da Secretaria ,

Municipal Administração Planejamento é Finanças e a empresa

AUTO ÇENTER CONFIANÇA LTDA, Inscrita nò CNPJ n
35.441.246/0001*83. OÔ OBJETO: contratação de empresa para

o fornecimento de peças de máquinas, veículos leves e

pesados, para suprir as necessidades da frota da Prefeitura
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA. DATA DA ^
ASSINATURA: 25 de março de 2024. PRAZO DE VIGENC|A; O

presente contrato iniciar-sè-á na data de sua assinatura e?vigorará até

31/12/2024. _ - ^ - -i ■ - ,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
Programa Atividade: .
26.782.0716.2023.0000 - MANUTENÇÃO’D0 DEPARTAMENTO DE

TRANSPORTES , . '
04.122.0052.2009.0Ó00 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEjAMENTO E FINANÇAS-iSEMAPF ’ : ^
Elemento de Despesa: , ^ ^
3.3.90.30.00.00- Material dé Consumpi
VALOR: R$ 274.450,00 (duzentos e setenta e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta reais). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônjço n^

Ò04/2024, e rege-se pelds disposições expressas na Lei h8jl4,133 e

siíàs alterações posteriorès :e pe|os preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a Integrar este: contrato

ASSINATURAS: Nèurivan Pinheiro dqs Santos (Gontratánte) e

Gustavo Fonseca Magalhães (Contratada).

’ Publicado pon JACiRA COSfA PASSARINHO NETA
\ Código identificador: 039f9b88c5b5dl91aa9e616e8ed5fbb4

DECRETO NS 028/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

DECRETO N8 028/2024, DE 25 DE.MARÇO DE 2024.

DECRETA PONTO facultativo'DIA 28 DE MARÇO DE 2024
(QUINTA-FEIRA ;SANTA), NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ,
LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Fortaleza

dòs Nogueiras, Estado do Maranhão, np uso das atribuições legais, em

especial de conformidade com a Lei Orgânica. Municipal e demais

normas legais pertinentes, ■ ' . '

Considerando que, dia 28 de março de 2024 será quinta-feira da

semana santa; - i" ,
CÓnsidefando que o Estado do Maranhão, já publicou p'Decreto,

decretando Ponto Facultativo dia 28/03, data que antecede b.feriado de

Sexta-Feira; . ..

Considerando, por fim, a conveniência e oportunidade de proporcionar

aos servidores públicos a possibilidade de dar cumprimento,às suas

obrigações culturais ê religiosas, decreta: .

O

■ DECRETA:

Art.is Ponto facultativo quinta-feira, dia 28 dé março de 2024, quinta- •

feira da semana santa, em todos ós órgãos é entidades da

Administração Pública Municipal, sem p~rejuízo dos serviços essenciais,

sobre o qual decidirá o titular dos órgãos è entidades. i

Artv2- Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservaçao^é

funcionamento dos serviços essenciais afetos às suas réspectivas áreas

de competência. -
Art. 38 As situações caracterizadas dé urgênclà e emergência, os

serviços essenciais qüe forem demandados, necessários de

atendimento, poderão ser convocados.-os servidores municipais, nas

. respéctivas áreas e setores, pelo Executivo Municipal e ou pelo Diretor

do Departamento, não sendo atribuído qualquer remuneração de

serviço extraordinário na data do ponto facultativo estabelecido neste

Decreto. . :
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 122/2024.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2024.
Art, 48 Este Decreto.entra em vigor na data de suá publicação.

Gabinete do PreféitoJMunicípal de Fortaleza dos Nogueiras,
Maranhão, 25 de março de 2023.

##ATO DE CONTRATO ’

PREFEITURA MUNlCÍPAL DE FORTALEZÀ DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONtRATO NS 122/2024.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2024. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MÁ,’ através da Secretaria

Municipal Educação e á empresa AUTO CENTÉR CONFIANÇA LTDA,

inscrita no CNPJ n& 35.441.246/0001-83. DO OBJETO:
contratação de empresa para o foriièclmento de peças de

máquinas, veículqs leves e pesados, para súprir as
necessidades da frota da Secretaria Municipal de EdücaçãOi
OAtA da ASSINATURA: 25 de março de 2024. PRAZO DE VlGENClA:
O presente contrato ihícjar-se-á na data dé sua assinatura é vigorará

até 31/12/2024, ' ’

Lujz Natan Coelho dos Santos
Prefeito Municipal

, Publicado por: JAQRA COSTA PASSARINHO NETA

Código idéntificadon bc4d46pca485af7580e7a76aca96fd42

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 121/2024.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2Ó24.
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